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ATA DA 4ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DO 

IDOSO – CMDI/SJP, realizada no dia 27 de maio de 2021, em formato online por vídeo 

conferência através do aplicativo Google Meet, com início previsto para as 13h30min, 

para deliberar sobre a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. 

Acompanhamento das ILPI’s pelo CMDI; 5. Comissões; 6. Outros; 7. Informes Gerais. 1. 

ABERTURA. A Presidente, Sra. Melina Gomes Madureira, cumprimentou os presentes e 

seguiu-se para o próximo item. 2. APROVAÇÃO DA ATA – 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA:  

foi sugerido retirar a última frase do expediente 5: “Antes do envio, a Secretaria Executiva 

encaminhará o Ofício à Presidente Melina para apreciação” e após, foi aprovada. ATA 1ª 

REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA: aprovada após a troca da palavra “orientação do 

Conselho Estadual” por “modelo do Conselho Estadual”. 3. EXPEDIENTES: 1) Denúncia 

– Solange Augusto, recebida por e-mail, relatando que teve ciência de que um idoso que 

com COVID 19 estaria morando sozinho e que ela tentou entrar em contato com o idoso, 

mas sem sucesso. Após, entrou em contato com a SEMAS, que relatou que tomaria as 

providências cabíveis e orientou que fosse formalizado por e-mail. Ficou deliberado 

Oficiar a SEMAS e a SEMS para verificar quais providencias foram tomadas quanto ao 

caso citado. Dra Silvia, Promotora de Justiça, orientou que caso verifique que houve 

alguma omissão no atendimento ao idoso em tela, encaminhasse para o MP. O colegiado 

solicitou que, em casos de recebimento de denúncia, já seja encaminhada uma cópia 

para o Colegiado, não sendo necessário aguardar a próxima reunião ordinária para 

apresentação. 2) Associação São José – manutenção da inscrição: enviou a 

documentação e foi deliberado encaminhar para Comissão de Assessoramento. 3) Ofício 

590/2021 – SEMAS – Divisão de Proteção Social Especial: em reposta ao Ofício nº 

12/2021 CMDI, encaminha relatório informativo n° 398/2021 explicando que foi realizada a 

busca ativa através de contatos telefônicos e realizaram as orientações que lhes 

competem. Relataram também que na data, o agressor estava internado e que a família 

foi incluída em acompanhamento no PAEFI. Foi deliberado encaminhar cópia dos 

documentos ao MP para averiguação e acompanhamento do caso. 4) Cris Lau – 

manutenção de inscrição: enviou a documentação e foi deliberado encaminhar para 

Comissão de Assessoramento. 4. ACOMPANHAMENTO DAS ILPI’S PELO CMDI: a 

Conselheira Renata sugere que seja mantido contato constante com as ILPI’s para fazer 

um acompanhamento a essas entidades. A Presidente sugere que o acompanhamento 
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seja feito pela Comissão de Assessoramento, podendo ser de forma online, e que seja 

apresentado o trabalho desenvolvido pela Comissão para o Colegiado nas reuniões 

ordinárias a fim de que os Conselheiros possam estar interados sobre o assunto. Como a 

Comissão de Assessoramento não estava completa e a reorganização das Comissões 

seria feita após a eleição, as Conselheiras Angela e Celia se candidataram a fazer parte 

da Comissão até que seja concluída essa mudança. A Dra Silvia informa sobre a Nota 

Orientativa n° 41/2020 que trata sobre medidas de prevenção, controle e testagem para 

Covid-19 nas ILPI’s, e devido à sua importância, a Secretaria Executiva encaminhará o 

arquivo por e-mail para que o Colegiado faça a leitura e retornará na pauta na próxima 

reunião ordinária para que sejam traçadas estratégias de acompanhamento a essas 

instituições. A Comissão de Assessoramento agendou uma reunião para o dia 09 de 

junho de 2021 às 13h30. 5. COMISSÕES: não houve. A Presidente Melina retoma que, 

referente à Comissão Eleitoral, o período de inscrição está aberto e no aguardo do envio 

da documentação pelas entidades. 6. OUTROS: A Conselheira Pamela estava em curso 

e não pode participar da reunião. A Conselheira Cleunice relata que estava em uma 

reunião em que foi informado que o Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculo 

para idosos será retomado assim que passar o período de 21 dias da 2ª dose da 

vacinação contra o COVID-19. Foi deliberado encaminhar Ofício para SEMAS solicitando 

mais informações sobre o relatado e encaminhar para o Colegiado assim que tivermos 

uma resposta. 7. INFORMES GERAIS: a Presidente Melina informa que, apesar de o 

atendimento presencial na SEMAS estar temporariamente interrompido em razão da 

pandemia, os servidores estão em Home Office e caso precisem, podem entrar em 

contato por e-mail ou por Whatsapp. Próxima reunião ordinária será dia 24 de junho de 

2021. Nada mais a ser declarado, a Presidente encerrou a presente reunião, e eu Camila 

Hiromi Abe lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 


